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PORTARIA 19/2025
 
O MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Passa Tempo, Estado de

Minas Gerais, Dr. José Antônio Maciel, no uso de suas atribuições legais, etc...
 
CONSIDERANDO que a linha telefônica da Comarca de Passa Tempo/MG foi

reestabelecida;
 
CONSIDERANDO que o retorno da linha telefônica pode afetar diretamente o

atendimento ao público, jurisdicionados e o contato com outras unidades do Tribunal de Justiça
de Minas Gerais;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º– Informar, oficialmente, que o atendimento telefônico na Comarca passa

a ser feito através do número: (37) 3335-2500.
 
Art. 2º– Esta Portaria será publicada no átrio do Fórum, encaminhada à OAB e

demais Órgãos Públicos locais.
 
Art. 3º– Determinar que se dê ciência desta Portaria a todos os Magistrados e

Secretarias do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.
 
Art. 4º – Comunique-se à Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de

Minas Gerais, conforme dispõem o inciso XI, do artigo 44 do Provimento nº 355/2018.
 
Publique-se. Registre-se. Comunique-se
 
Passa Tempo/MG, 03 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por José Antônio Maciel, Juiz(a) de Direito, em
03/09/2025, às 14:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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